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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES
Secretaria-Executiva

Gabinete da Secretaria-Executiva

Coordenação de Documentação e Apoio Administrativo
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.012568/2017-41
Referência: NOTA TÉCNICA Nº 810/2021/SEI-MCTI
 
Interessado: INSTITUTO DE MATEMÁTICA PURA E APLICADA-IMPA
Assunto: Homologação dos Resultados referente à avaliação do Contrato de Gestão MCTI/IMPA no ano
de 2020

Em cumprimento ao disposto no art. 8º da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, e
considerando: i) o  Relatório  Anual de Execução do Contrato de Gestão e o Parecer da Auditoria
Independente sobre a prestação de contas do exercício financeiro, aprovados pelo Conselho de
Administração da entidade; ii) a avaliação e as recomendações sobre os resultados e as metas anuais
atingidos com a execução do Contrato de Gestão constantes do Relatório Anual e Conclusivo da Comissão
de Avaliação, constituída por especialistas de notória capacidade e adequada qualificação; e iii) o
pronunciamento da Subsecretaria de Unidades Vinculadas - SUV, por meio da  Nota Técnica nº
810/2021/SEI-MCTI (7220425),  no âmbito do Processo nº  01250.012568/2017-41,  ratifico os atos e
declaro cumpridas as obrigações e metas, de janeiro a dezembro de 2020, do Contrato de Gestão
celebrado entre este Ministério e o Instituto de Matemática Pura e Aplicada - IMPA, Organização Social
assim qualificada por força do Decreto nº  3.605, de 20 de setembro de 2000, complementado pelo
Decreto nº 3.703, de 27 de dezembro de 2000.

Encaminhe-se à Subsecretaria de Unidades Vinculadas - SUV para as demais providências.

SERGIO FREITAS DE ALMEIDA
Secretário-Executivo



 

 

 

Brasília, 06 de julho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Freitas de Almeida, Secretário-Executivo, em
06/07/2021, às 19:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 7842171 e o código CRC BCB9FF09.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.
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